
GRIPE AVIÁRIA

Por solicitação da DGAV e em virtude do crescente e preocupante aumento do número de casos de gripe

aviária, procede-se à divulgação da informação constante no Edital n.º 37 da Gripe Aviária de Alta

Patogenicidade, em anexo.

Chama-se em particular atenção para o seguinte: “As aves de capoeira e aves em cativeiro detidas em

estabelecimentos, incluindo detenções caseiras, localizados no território do continente deverão ser

confinadas aos respetivos alojamentos de modo a impedir o seu contacto com aves selvagens."

Padroso, 22 de novembro de 2025

O Presidente,

(Filipe Miguel Braga de Sousa)

Freguesia de Padroso
Aviso
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